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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Central de Mandados da Comarca de São Sebastião do Caí
Rua São Lourenço, 1113 - Bairro: Centro - CEP: 95760000 - Fone: (51)3098-5795

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5008292-14.2023.8.21.0068/RS

Tipo de Ação: Municipais
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ / RS

EXECUTADO: JACSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Local: São Sebastião do Caí Data: 14/03/2025

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO, DEPOSITÁRIO E INTIMAÇÃO

No 11/01/2024, nesta Comarca de São Sebastião do Caí/RS, em cumprimento ao
mandado retro, extraído do Processo nº 5008292-14.2023.8.21.0068, que
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ move contra JACSON
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, eu, Oficiala de Justiça, com
observância das formalidades legais, dirigi-me ao endereço mencionado e encontrei o
bem a seguir descrito e avaliado, de propriedade da destinatária:

I/M.BENZ GLA200  - PLACA OKH0I12.  Avalio em R$ 100.000,00 (cem
mil reais). Fonte de Pesquisa: Tabela FIPE.

Em seguimento ao ato, DEPOSITEI o bem com JACSON REGIMAR RODRIGUES,
que aceitou o encargo.

Ato contínuo, com as formalidades legais, efetuei a INTIMAÇÃO, acerca da penhora e
da avaliação, de JACSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, na pessoa
de JACSON REGIMAR RODRIGUES, por todo o conteúdo do presente que lhe li,
aceitou a contrafé e de tudo ficou ciente.

Do que para constar lavrei o presente Auto que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado

O referido é verdade, dou fé.

Amanda Küster

Oficiala de Justiça.
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